
 

PORTARIA N.º 231/2017 
 
Dispõe sobre o AVANÇO HORIZONTAL de 
funcionários efetivo ocupante do cargo de Professor 
de Educação Física no Quadro Permanente do 
Magistério Municipal. 
 

 Luiz Antonio Domingos de Aguiar, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
 Considerando o disposto no Artigo 48 da Lei 
Complementar Municipal n.º 009/2011 e suas alterações (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério de Formosa do Oeste) 
 
 R E S O L V E  
 
 I –Enquadrar em suas respectivas Classe e Nível, 
as funcionárias abaixo relacionadas, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Física com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Quadro 
Próprio do Magistério Municipal de Formosa do Oeste,”, a partir de 01 de outubro 
de 2017 de acordo com disposto no Artigo 48 da Lei Complementar Municipal n.º 
009/2011 e suas alterações (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério de Formosa do Oeste); 
 
NOME NIVEL CLASSE 
Marcia Regina da Silva Gomes NC40 02 
Katielle Cristina de Souza Endo NC40 02 
 
 
 II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                         Paço Municipal, Ataliba Leonel Chateaubriand 28 de 
setembro de 2017  
 
 
 
 
 
 
 

       Luiz Antonio Domingos de Aguiar 
                      Prefeito Municipal  


